
 
PORTARIA CRESS Nº. 003, de 17 de março de 2020. 

 

Dispõe sobre o atendimento do Conselho Regional 

de Serviço Social 25ª Região/TO, devido a 

necessidade de Prevenção, Monitoramento e 

Controle do Vírus COVID-19 – novo Corona vírus. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 

CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março de 

2020, declarou pandemia relativamente ao COVID-19, popularmente designado “novo Corona 

vírus”; 

 CONSIDERANDO que já foram registrados, segundo dados da OMS, mais de 150 mil 

casos de contaminação, com mais de 5.000 mortes, ao redor do mundo; 

 CONSIDERANDO que, no Brasil, já são 301 casos de contaminação confirmados e 

que o Tocantins possui 14 casos suspeitos de Corona vírus registrados; 

CONSIDERANDO ser imprescindível planejar e executar ações preventivas, de 

monitoramento e controle para o enfrentamento ao cenário de crise mundial que se instalou com 

a rápida disseminação do novo Corona vírus; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 6.064, de 12 de março de 2020 do Governo do Estado 

do Tocantins; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Palmas-TO regulamentando Decreto 

Municipal N° 1856 de 14 de março de 2020; 

CONSIDERANDO a orientação advinda do Conselho Federal de Serviço Social – 

CFESS, onde explana a necessidade de cada regional adequar seus parâmetros de 

funcionamento em conformidade com os aspectos regionais e situação da pandemia na 

respectiva localidade. 

CONSIDERANDO a necessária adoção de medidas de prevenção necessárias à 

contenção do coronavírus (COVID-19) no âmbito da Entidade;  

 



 
RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Ficam suspensos, no âmbito do Conselho Regional de Serviço Social do Tocantins – 

CRESS-TO, até o dia 31 de março de 2020, os prazos processuais em processos da Dívida 

Ativa, Ético-Disciplinar, Orientação e Fiscalização e de inscrição profissional. 

 

Art. 2º - Suspender até o dia 31 de março de 2020 o atendimento público de forma presencial 

no CRESS/TO, o qual deverá ser efetuado ou solicitado por meio dos canais de contato 

telefônico (63- 3215.2880 / 63-3215.5743) e e-mail institucional (cress25to@hotmail.com), em 

horário habitual de funcionamento da entidade. 

 

Parágrafo Único - Demais informações e esclarecimentos sobre os procedimentos afetos 

à Entidade poderão ser consultados via site do Conselho no endereço www.cressto.org.br. 

 

Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor, na data de sua publicação. 

 

Palmas, 17 de março de 2020. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

 

ELIANE CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 

A.S. 0240- CRESS 25ª Região TO  

Conselheira Presidente 

 


